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DECLARAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 60/2025 

PROCESSO Nº 109/2025 

 
Celebração de Termo de Fomento com fundamento na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 

suas alterações e no Decreto Executivo Municipal n.º 35/2017 entre o Município de Santa Maria 

– RS e a  ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE EQUOTERAPIA E EQUILÍBRIO (AREE), CNPJ 

nº. 08.430.817/0001-01 

 
Secretaria solicitante: Secretaria de Município de Desenvolvimento Social. 

 
Organização da Sociedade Civil: Associação Riograndense Equoterapia e Equilíbrio (AREE). 

1 - Objeto:  

Execução do projeto “Meu Cavalo Amigo Ano 2024”, pela Associação Riograndense 

Equoterapia e Equilíbrio (AREE), que visa oferecer atendimento especializado e interdisciplinar 

através do método equoterápico, para 52 crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social, buscando melhorias no desenvolvimento biopsicossocial dos mesmos. 

 

2 - Justificativa da Inexigibilidade de Chamamento Público:  

Quanto ao disposto no art. 32 da Lei n.º 13.019/2014, que exige a justificativa da ausência de 

realização de chamamento público pelo Administrador Público, a Secretaria de Município de 

Desenvolvimento Social justifica a contratação através de Inexigibilidade de Chamamento 

Público, por meio do Termo de Referência, e com base no artigo 31, inciso II da Lei n° 

13.019/2014. A Resolução nº 16/2024 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, autoriza o repasse proveniente de sobras dos anos anteriores, através da 

destinação dirigida para a ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE EQUOTERAPIA E EQUILÍBRIO 

(AREE), aprovando o  Projeto “Meu Cavalo Amigo Ano 2024”. 

 

3 - Valor:  

O valor estipulado de R$.318.471,88 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos e setenta e um 

reais e oitenta e oito centavos), efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, segue o 

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. O repasse à OSC será efetuado pela 

Secretaria de Município da Fazenda, mediante assinatura do Termo de Fomento e solicitação 

da Secretaria de Município de Desenvolvimento Social. 
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4 - Dotação Orçamentária:     

 

Secretaria de Município de Desenvolvimento Social 

Solicitação de Compra: 278/2025 

Projeto Atividade: 2009 

Elemento da despesa: 335041010200 

Recurso: 2662 

Valor: R$.291.958,31  

 

Solicitação de Compra: 276/2025 

Projeto Atividade: 2009 

Elemento da despesa: 445042010000 

Recurso: 2662 

Valor: R$.26.513,57 

 

5 - Vigência do Termo de Fomento:  

O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 12 (doze) meses a partir do recebimento 

do recurso pela OSC conforme Item 9, do Termo de Referência, encaminhado pela Secretaria 

de Município de Desenvolvimento Social. 

 

Santa Maria, 19 de março  de 2025.  

 

 

 

 

   Patricia de Lima Machado 
          Membro CPSCP 

Jane Arlene Munhoz Walter 
Membro CPSCP 

   Paula Fernanda Wachholz  
                 Jardim Prado 

Membro CPSCP 
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